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PORTARIA Nº 032/2022 
 

Constitui o NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – 
NMRF no âmbito do Município de Santa Tereza do Oeste/Pr., e DESIGNA Servidora como 

representante institucional, dando outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, bem como, acordo de cooperação técnica 1333/2021, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica constituído no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Tereza 

do Oeste, o NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF. 
Art. 2º - Fica designada a Servidora VERA LUCIA BISS, portadora do RG nº 

4.170.641-4/SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 555.189.409-63, como representante 

institucional, incumbida de coordenar a execução do Acordo de Cooperação Técnica nº 

1333/2021, celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e o 

Município de Santa Tereza do Oeste, Paraná, visando a execução do Programa Titula 

Brasil. 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º - Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em 02 de março de 2022. 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito 

  


